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N.º Denominação da instituição
Natureza da 
instituição

57.
Centro de Cuidados Especiais Rejuve-

nescer da U.G.A.M
Instituição de 
apoio social

58.
Centro de Serviços Integrados Diurnos 

Chon I da União Geral das Associa-
ções dos Moradores de Macau

Instituição de 
apoio social

59.
Centro de I Chon da União Geral das 
Associações dos Moradores de Macau

Instituição de 
apoio social

60. Lar de Idosos de Macau (Fok Hoi)
Instituição de 
apoio social

61. Lar para Idosos «Yee On» (Yat Lai)
Instituição de 
apoio social

62. Lar para Idosos «Yee On»
Instituição de 
apoio social

63. Lar para Idosos «Yee On» (Nga San)
Instituição de 
apoio social

64. Centro «O Amanhecer»
Instituição de 
apoio social

65. Lar de Idosos «Hou Kong Yuet Lai»
Instituição de 
apoio social

66.
Gabinete Coordenador dos Serviços 

Sociais Sheng Kung Hui Macau
Instituição de 
apoio social

67.
Instituto para a Supervisão e Adminis-

tração Farmacêutica
Outra 

instituição

68.
Centro de Medicina Desportiva do 

Instituto do Desporto
Outra 

instituição

69.
Centro de Recuperação da Associação 

Geral dos Operários de Macau
Outra 

instituição

70.
Centro de Reabilitação da Associação 
de Nova Juventude Chinesa de Macau

Outra 
instituição

Despacho do Chefe do Executivo n.º 136/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe do 
Executivo manda:

1. São revogados os Despachos do Chefe do Executivo n.os 83/2004 
e 423/2015.

2. Às candidaturas a apoio financeiro apresentadas segundo 
o Regulamento dos apoios a conceder pelo Instituto para os 
Assuntos Municipais, aprovado pelo Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 83/2004, antes da entrada em vigor do presente 
despacho do Chefe do Executivo, continua a aplicar-se o 
disposto nesse regulamento para tratar dos respectivos proce-
dimentos até à sua conclusão.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Setembro 
de 2023.

23 de Agosto de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.


